
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

'll8UCADO (A) NO JORNI".l 
BOLEliM DO MUNIC.IÇ·JO 

L E I N° 6261/03 ~-· lstr 9 de O)Jlli_loj / 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003 

I 
Desafeta e a utoriz a o Executivo Municipal a i 
doa r área de domín i o público do ~-1unicípio à 
Fundação Cultur al Cassiano Ricardo - FCCR . 

O Prefeito Municipal de São José 
faz saber q ue a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
a segu1.nte lei : 

dos Campos! 
e promulgai 

I 
Art . 1° . Fica desafetada a á r ea de 3 . 810 , O~ 

m2 (Três mil oitocentos e dez metros quadrados) c a r a cterizada nd 
memorial descri tivo, planta e laudo de avaliação, que instruem d 
p r ocesso administrativo n ° O 5558 0- 4/02 , e autori zada sua doaçã<f 
pelo Executivo Municipal à Fund a ção Cultural Cassiano Ricardo -

1 FCCR , para construção de uma "Casa de Culturau . 
I 

Art . 2° . A donatária deverá iniciar as obras 
no prazo de 12 (doze) meses , devendo fina l izá- l as e m at~ 

48 (quarenta e oito) meses , ambos os pra zo s c o ntados da data dr 
publicação des t a lei . 

Art . 3° . A área objeto da presente l e Q 
reverterá ao domínio direto da mun icipa lidade no caso ~ 
inobservância do d i sposto nos a rt igos precedentes , não cabendo 

1

à 
donatária qualquer i nde nizaçã o ou retenção por benfeitorias a

1

u 
qualquer ou t r a obra e xecutada . 

Art . 4° . Consta r ã o ob rigatoriament e q a 
escritura de doação os e ncargos da donatár i a , a destinação 
e s pecífica do imóvel e cláusula de rever são , nos exatos t ermos d~s 
artigos precedentes . 

A t S o A d . . k r . . s espesas que ~e o r lgJ.nare m_ ra 
lavratura da e s critura de doação , bem como do r e gJ.stro no cartorto 
competente , c o rrerão por conta da donatária . 

I 
A~ t . 6° . Esta lei e ntra em v igor na da ta pe 

sua publicação , revogadas as disposições em cont rário . 

Prefejtura Muni c i pal 
20 de fevereiro de 2003 . 
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~~~k.so-- &r-> 
Prefeito Mun~ ipal 

Ambiente 

Mar i a Ri ta de ás i-a_Si'ngulano 
Secretári · d Obras e Habitação 

José 
Secretário de 

Registrada na Divisão de Formalização 
da Secretaria de Assuntos Juríd i cos , aos vinte dias do 
fevereiro do ano de dois mi l e três. 

W~F~J 
Roberta Marcondes fourn iol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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